
 
 

Informativo Setorial Contábil (INF-Setcon) 

INF-Setcon Nº 026/2023 

De: Setorial Contábil da Fiocruz (Setcon)    

Para: Todos os Financeiros, Patrimônios, Unidades Centralizadas, 
Administradores, Diretores e Vices   

Assunto: 2023/3704018 SPIUNet - Relatório de Valor de Referência – RVR 

Enviado em: Quinta, 21 de setembro de 2023 às 09:49 

De: 170999 - COORDENACAO GERAL DE CONTABILIDADE por LUCIANO 
MOURA CASTRO DO NASCIMENTO 

Prazo de atendimento: Sem prazo definido 

Para: Todas as UG 

 

Prezadas Unidades Gestoras, 

A pedido da Secretaria de Patrimônio da União do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos (SPU/MGI), encaminha-se a mensagem a 
seguir. Ressalta-se que eventuais dúvidas sobre o assunto devem ser 
encaminhadas à SPU, por meio do endereço eletrônico informado no final da 
mensagem. 

Atenciosamente, 

CCONT/STN 

 



Prezados, 

Tendo em vista a necessidade contínua para melhor evidenciação contábil dos 
imóveis cadastrados nos sistemas de gerenciamento de imóveis da União, 
atualmente no SPIUnet (Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso 
Especial) que são refletidos no Balanço Geral da União - BGU, a vigente 
Instrução Normativa nº 67, de 20 de setembro de 2022 dispõe sobre o 
Relatório de Valor de Referência - RVR, peça técnica apta para a reavaliação 
dos imóveis para fins contábeis. 

Como orientação da elaboração da RVR, seguem dispostos o documento 
modelo e planilha de cálculo no site eletrônico: 
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/patrimonio-da-uniao/avaliacao-
de-imoveis-da-uniao. Recomenda-se que as Unidades Gestoras façam a 
devida análise das respectivas carteiras de imóveis, verificando a necessidade 
de reavaliação dos imóveis de acordo com a Portaria Conjunta SPU/STN nº 
10 de 4 de julho de 2023, com o estabelecimento de um plano de ação 
específico, caso necessário.  

Ademais, no art. 11, §§ 4º e 5º, o sítio eletrônico lá informado para 
acompanhamento da depreciação tem gerado dificuldade de acesso para 
alguns usuários. Dessa forma, informamos o link completo para o devido 
acesso e acompanhamento: https://www.gov.br/economia/pt-
br/assuntos/patrimonio-da-uniao/transparencia/dados-abertos/depreciacao-
de-imoveis. 

Para dúvidas e demais esclarecimentos contatar a cgcav-suporte@economia.gov.br. 
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